INDICAÇÃO Nº 330/2022
AUTOR: ADRIANO LAURINDO DA SILVA

		Senhor Presidente
[bookmark: _GoBack]
		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicitamos a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Deputado Federal Juarez Costa, no sentido de viabilizar recursos através de Emenda Parlamentar no valor de R$ 600.000,00 (seiscentos mil reais) para construção de um mirante em Nova Xavantina-MT. 

J U S T I F I C A T I V A 
                     A indicação do mirante tem por objetivo valorizar a cidade turisticamente, assim a população Novaxavantinense e os visitantes possam contemplar e visualizar as belezas de nossa querida Nova Xavantina, fazer registros fotográficos e para acrescentar a beleza do mirante construir em anexo uma praça com academia ao ar livre e um parquinho para nossas crianças brincar num lugar agradável como esse mirante que pode servir de um ponto turístico. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para aprovação desta nossa indicação. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal
Palácio Adiel Antônio Ribeiro
Nova Xavantina-MT, 24 de outubro de 2022.
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